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pelo Decreto n," 38190. de 27 de I)(>lcmbro. e aprova o
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71198. de 28 de Dezembro.
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relacionado com o Projecto de Areias Pesadas.
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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto ".°4812004

de 17 de Novembro

Considerando a dinâmica de crescimento e a racionalização
e optimização de recursos. com Vista a alcançar uma melhor
eficácia na provisão de bens e serviços geo-carlográf1cos
de que () País necessita para fins de desenvolvimento e de
preservação da sua soberania. impõe-se a necessidade de pro-
ceder ii aClualização da natureza, atribuições c compelências
do Centro Nacional de Cartografia e Teledcrecçãn (CENA.
CARTA), criado pelo Decreto n." 38/90, de 27 de Dezembro.

Ncsle~ termos, ao nbngo do disposto na nJínea c) do
n.? I do artigo 153 da COn~tiIUlç:ioda Rcpública, {I Conselho
de Ministros decreta:

--- --- --- ---

Artigo I. O CENACARTA é pma instituição subordinada
ao Ministério da Agricultura e Desenvolvimenfo Rural
(MADER), dotada de personalidade jurídica e autonomia
administrativa. em conformidade com o disposto no artigo 5
da Lei n." 912001, de J1 de Fevereiro.

Art. 2. São atribuições do CENACARTA a direcção. pla-
ruflcação, coordenação e execução das actividttdes geo-car-
rogrãflcas e de leledctecçuo. em todo o território nacional.

Art. 3. Compete ao CENACARTA:

a) Executar c coordenar tecnicamente as actividades
nos domínios da cartografia, geodesia, nivelamento.
teleõetecção, fotogrametna e fotografia aérea;

b) Produzir, conservar. actualizar e difundir informação
geográfica e cartográfica relativa ao território
nadunal;

c) Adquirir e processar imagens satélite solicitadas pelos
utentes;

li) Organizar. manter e actualizar os nrquivos e bases
de dados de informação geo-referenciada;

e) Realizar estudos e prestar assessoria técnica e ser-
viços. no domínio da sua competência, a entidades
públicas e privadas;

1)Promover e conduzir estudos e investigações de natu-
reza técnica e científica relativos ao melhoramento
de metodologias e tecnologias a serem empregues
nos diversos domínios das suas atribuições;

g) Cobrir o território nacional com redes geodésicas e
pl;:mo-altimétricns de densidade e precisão ade-
quadas;

II) Realizar, em escalas adequadas. fotografias aéreas,
mosdicos fotográficos. orrofotoplanos, cartas topo-
gráficas, temálicns e outras cartas especiais;

i) Participar nos organismos técnico-cientfflCos interna_
ciunais em assuntos relacionados com a sua área
de actuação;

n Estabelecer padrões técnicos relativos ti trabalhos
tcpo-geodéaicos e cartográficos;

,() Garantir que os filmes rel,1livos :J cobertura aerototo-
gráfica feita por empresas nacionais ou estran-
geiras sobre o lerritório nacional sejam processado,
no P:lf~;

I) Coordenar [) processo de cobcrtllra~ :H::rofolOgnífica~
11 serem efectuadas em terruórto nacional, devendo
para o efeito obter das autoridades competentes
todas as permissões e observar os demais prece-
dirnentos legalmente estabelecidos.

--- ---
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b) Apreciar as metodologias c normas técnicas de nn-
batho pum o sector;

c) Estudar e propor formas adequadas de coordcna~'''i{)
técnica com outros organismos.

5. O Conselho Técnico reúne-se ordinllrillmenle de três em
três meses e exlruordinarillmente sempre que convocado pejo
Director Nacional,

CAPiTULO lIJ

Dlsposlçõ•• finai.

ARTIGO 12

Estatuto do peS80al

O pessoal do CENACARTA rege-se pejo Estatulo Geral dos
Punciümírios do Estado.

ARTlGO 13

Regulamento IntlN'no

Compete ao Ministro dn Agricultura e Desenvolvimento
Rurul a aprovação do Regulamento Interno do CENACARTA,
até noventa dias após o. publicação do presente Estatuto.

Glossário Técnico

Carta Geográfica - mapa que representa as características
ou elementos geográficos gerais de uma ou mais regiões, país,
continente ou mesmo do mundo.

Carta Tcmáüca 01/ Mapa lemático - mapa que representa
um determinado tópico, tema ou assunto em estudo (uso da
terra. vegetação. geologia e outros).

Carta Topográfica - mapa que representa, com certo grau
de detalhe e precisão, as caracrertsncm naturais e artificiais
da paisagem de uma região, tais como o relevo, acidentes natu-
rais e obras realizadas pelo homem.

Cartogrqjia - ciência que trata da concepção, produção,
disseminação e estudo de Cartas ou mapas a partir de um
conjunto de operações técnicas e artísticas.

Cobertnm Aerofotográflca -conjunto de fotografias aéreas
necessário pura a elaboração de estudos ou mapeamento de
uma determinada área.

Fotografia Aérea - fotografia Obtida por câmnras fctcgrã-
ficas transportadas a bordo de aeronaves.

Fotogrametr;a -c técníca da elaboração de Cartas, mediante
pares de fotografias aéreas e através de aparelhos e métodos
eSlereosc6picos.

Geodesia-ciêncin que estuda a forma e as dimensões da
Terra.

Geografia - disciplina que analisa e descreve 11 varlaçõo
espacial de fenómenos ffsiçcs, bíolõglcos e humanal> que
acontecem na superffcie da Terra.

Geografia Política - ramo da geografia que permite asso-
ciar n organização política, sócio-espacial e territorial dos
diversos grupos humanos diante de processos ncturaís. A
~eog(llfill político. moderna aborda unidades políticas como
uma região humana. anotando as suas bases geogréflcns e o
seu desenvolvimento territorial, as suas mudançns na distri-
buição demográfica interna, ti sua riqueza económica relativa,
a Sua variedade poJ(tica e outros fenlÍmenos SOCi,lis que se
relacionam internacionalmente.

GC:OI/I(ít;ca - ciência e tecnologia de colecta. umítísc. intcr-
pretação, gestão. produção, distribuição e utllizução da infur-
mação geogrãtfcn. O termo udvém da u~sol.:iuçllodas pnlavms
"gco" e "infnrrndtica",

Imagem sCl/tHire- tmagcm captada por um sensor u bordo
de um satélite artificlal.

Mosâico jOfogl'{íjico - conjunto de t'Ofogr:lI'iasaéreas. sobre-
postas, recortadas nrüsücumenrc c montadas com base em
detalhes comuns, para permitir urna visão contínua da
superfície fO!{lgraflldu.

Nil'dmllel1/o - processo de .detcrminação de altitudes de
pontos.

Orfo[moptal/o - mapa com elevado grau de detalhe c pre.
cisão, confeccionado a partir de fotografia aérea em pcrspec-
tivn, através de processos computacionais.

Refie Geotlt;'~iCfl P/mlO-Alfilllélrica - rede de pontos com
controle horizontal e vertical de alta precisão. levantada e
implnntadn sobre a superfície terrestre e que serve, principal.
mente. como base pura a elaboração da cartografia.

Telederecção - ciência ou técnica que, a partir de imagens
satélite, permite obter dados da superfície da terra, sem estar
em contacto directo com a mesma.

Decreto n,fl 49/2004

d. 17d~NovemQro

Pelos Decretos n." 43/98. de 9 de Setembro e 71198, de 28
de Dezembro. e pelo Diploma Ministerial n." 202/98. de 12
de Novembro, foram definidas as condições, procedimentos
e requisitos para o registo ou licenciamento de actividndes
comerciais, de representulfões comerciais estrangeirns e de
operadores do comércio externo. respectivamenre.

Havendo necessidade de ajustar estes instrumentos. adop-
lando-se um único que simplifique os procedimentos e
facilite o exercrclc das actividades comerciais em particular
nas zonas rurais, o Conselho de Ministros. ao abrigo do
disposto no artigo 3 da Lei n.O 6198, de J5 de Junho e na
alínea e) do n." 1 do artigo 153 da Constituição da República,
decreta:

Artigo 1. Ê aprovado o Regulamento do Licenciamento
da Actividade Comercial, em anexo, que é parte integrante
do presente Decreto.

Art. 2. São revogados os Decretos n.'" 43198. de 9 de Se-
tembro e 71198. de 28 de Dezembro e todas as disposições
legais que contenham normas que contrariem as previstas
neste Decreto.

Art. 3. Compele ao Ministro da Indústria e Comércio
aprovar, por diploma ministerial, as normas que se mostrem
necessárias para assegurar' a aplicação deste Regulamento.

Art. 4. O presente Decreto entra em vigor noventa dias
após a publicação.

Aprovado pelo Conselho de Ministros, nos 14 de Selem-
bm de 2004.

Publfque-se.

A Prtrnelm-Mmtstrn. Luísa Dias Diogo.
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Regulamento do Licenciamento

da Actividade Comercial

CAPiTULO I

Disposições gerais

ARTIGO I
Definições legaIs

1. Para efeitos do disposto no presente Regulamento
entende-se por:

a) Agente comercíal ; a pessoa singular ou colectiva
que possui uma organização comercial para a realiza-
ção de negócios cm nome de uma ou mais entidades
nacionais ou estrangeiras, mediante contrato de agen-
ciamento para exercer actividade dc mandatário, junto
dos importadores e produtores;

b) Agente de comercialização agrícola _ aquele que
compra produtos agrícolas nas zonas rurais e vende
na mesma ou noutras praças,

c) Banca - pequeno espaço em forma de mesa ou mos-
trador instalado nos mercados ou noutros locais, onde
se vende a retalho diversa gama de produtos, excluindo
armas e munições. maquinaria industríal e agrícola,
tractores, reboques, aeronaves e veículos automóveis
e seus respectivos pneus e cámams-de-ar;

d) Barraca - estabelecimento comercial de construção
provisória, de dimensão maior que 5 m! ond~ se.
vende a retalho diversa gama de produtos. exclumdo
armas e munições, maquinaria industrial e agrícola,
tractor, reboques, aeronaves e veículos automóveis,
respectivos pneus c câmaras-de--ar;

e) Cantina - estabelecimento comercial de venda a
retalho, nas zonas rurais e suburbanas, de diversa
gama variada de produtos, excluindo armas e muni-
ções, maquinaria industrial. tractor, reboques. aero-
naves e veículos automóveis;

f) Comércio ambulante - actividade comercial exercida
por pessoas singulares, que consiste na venda a
retalho, na mesma praça ou em várias praças. de
diversa gama variada de produtos, levados em mão
ou em meios de transporte de capacidade não supe-
rior a 500 Kg, excluindo armas e munições, ma-
quinaria industrial e agrícola, tractores, reboques.
aeronaves e veículos automóveis, respectivos pneus
e câmaras-de-sr;

g) Comércio cumulativo - exercício simultâneo de acti-
vidades comerciais de venda a grosso e 11 retalho;

11) Comércio geral-exercício de actividade Comercial a
retalho de várias mercadorias ou classes. sem ohe-
diênciu ao princípio de especialização;

I) Comércio por grosso - actividade comercial que con-
siste na venda por atacado aos retalhistas;

j) Comércio a retalho - actividade comercial que con-
siste na venda de produtos ao público consumidor em
estabelecimentos próprios ou em regime ambulame;

1.;)Comércio rural- O exercício de actividade Comercial
a retalho nas zonas rurais, nomeadamente. numa
loja, canrlne, tenda. barraca ou banca, incluindo o
comércio ambulante;

I) Exportação - venda ou colocação de produtos no
estrangeiro a partir do território nacional;

m) Importação - aquisição de produtos no estrangeiro,
sua entrada e transacção no território nacional;

11) Loja - estabelecimento comercial de venda a retalho
onde se observa o principio da especialização;

o) Prestação de serviços - obrigação por uma das partes
de proporcionar a outra certo resultado do seu tra-
balho intelectual ou manual, mediante retribuição;

p) Representação comercial estrangeira - actividade de
natureza económica exercida no território da Repú-
blica de Moçambique através de filial, delegação,
agência ou qualquer outra forma de representação de
uma entidade domiciliada no_ estrangeiro;

q) Tenda - estabelecimento comercial de pequenas
dimensões e de construção provisória onde se vende
a retalho uma gama de produtos, excluindo armas
e munições, maquinaria industrial e agrícola, tractor,
reboques e aeronaves, verculos automóveis, respec-
tivos pneus e cârnares-ce-ar,

r) Zona rural - toda a zona pertencente ao campo ou
que se situa fora das zonas autarcizadas.

2. Para efeitos do presente Regulamento, a classificação
dos diferentes intervenientes indicados na alíneak) do n." I deste
artigo, encontra-se alistada em categorias que variam de A
a D, designadamente:

a) Categoria A - abarca toda a actividade comercial
exercida em estabelecimentos de construção perma-
nente, com designação de cantina e loja, de venda a
retalho de diversa gama variada de produtos, excluindo
armas e muniçôes, maquinaria industrial, e agrícola,
tractores. reboques, aeronaves e veículos automóveis;

b) Categoria B - abarca toda a actividade comerci~l
exercida em estabelecimentos de construção ProVI-
séria com designação de barraca. de dimensão maior
que 5 roZ onde se vende a retalho uma gama de pro-
dutos, excluindo armas e munições, maquinaria
industrial e agrícola. tractor, reboques, aeronaves e
veículos automóveis;

c) Categoria C - abarca toda actividade comercial exer-
cida em estabelecimentos comerciais de construção
permanente com designação de banca nos mercados
ou de construção provisória fora dos mercados com
designação de tenda, Em ambos os Casos os estabe-
lecimentos desta categoria não podem ter dimensões
superiores a 5 m' de superfície e são autorizados a ven-
der apenas a retalho uma gama de produtos, excluindo
armas e munições, maquinaria industrial e agrícola,
tractor, reboques, aeronaves e verculos automóveis;

ri) Categoria D - abarca o agente de comercialização
agrícola e aquele que pratica o comércio ambulante.

3, Todos os estabelecimentos de tipo contentor e similares
enquadram_se na categoria B referidas no n." 2 deste artigo.

4, ÁJi. exclusões referidas nas alíne<ts c) a j) do n." I deste
artigo não abrangem os pertences, peças separadas, pneus
e câmaras-de-ar, das bicicletas motorizadas e motociclos.

ARTlco2

Objecto

O presente Regulamento tem por objecto:

ti) Reger as condições e procedimentos para o licen-
ciamento do exercfcio das actividades comerciais,
constantes dos Anexos 1 e II do presente Re-
gulamento;

b) Reger as condições e procedimentos para o licen-
ciamento do exercício de actividade de repre-
sentação Comercial estrangeira na República de
Moçambique;
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c) Estabelecer as regras de registo de operadores de
comércio "externo para desenvolver actividades
de importaçl!o e de expcrtução.

AR.l'IGQ 3

Âmbitodeapll~910

1. O presente Regulamento aplica-se:
a) Ao licenciamento do agente comercial, agente de

comercialização agrícola. banca, barraca. cantina,
comércio ambulante, comércio curnulattvo, comér-
cio geral, comércio por grosso, comércio u retalho,
comércio rural. exportação, importação, loja, presta-
ção de serviços, lenda. e outras actividades COmer-
ciais não reguladas por legislação especffíca. e
registo de operadores de comércio externo;

b) Ao licenciamento de filiais. delegações. agências ou
outras formas de representação de entidades estran-
geiras que pretendam exercer uma actividade de
natureLll económica em Moçambique;

c) Ao registo de entidades e pessoas singulnres estran-
geiras que pretendam prestar serviços; ao abrigo de
contratos com empresas nacíonais. por um período
nlIo superior a seis meses.

2. O comércio cumulativo deve ser exercido em estabeie-
cimentos âslca, e nitidamente separados.

3. O presente Regulamento não se aplica às representações:
a) Sujeitas à legislação especial;
b) Missões diplomáticas aCreditadas em Moçambique

e dependentes;
c) Especialmente autorizadas ao abrigo de acordos e

tratados internacionais.
4. O disposto nos números anteriores é aplicado sem pre-

juizo do estipulado na legislaçlio vigente sobre:
4) As condições de higiene. segurança e saúde pública

inerentes a essas actlvid.o.des;
b) A organização do com'ercio e do planeamento ffsico

de cada. autarquia, no concernente às vendas rea-
lizadas em barracas. tendas. bancas e por vende-
dores ambulantes cm zonas urbanas ou uurar-
cizudas,

c) A actividade comercial de produtos que necessitam de
rraramentc especíãco, tais como, pesticidas, fertifi-
zantes. sementes. produtos químicos e outros.

ARTIGO 4
Actfvldade eom.rt:lallleUI!lI

Constitui comércio ilegal o exerdcio sem a devida 'nutorj~
zeçãc, de qualquer da,s actividades referidas no artigo 3,
do presente Regulamento, ou qualquer Outra quando seja
expressamente proibida.

CAPfTULO II
ActIVidades Comerclala

seccao I

licencIamento

ARTl005

Obrlgllltorledade de Iloencltlm.nto

L O início ou a alteraç~o de actividQde e a mudança da

-- --- -- ----

localização previstos no artigo 3. carece de eutcrtaaçâo do
Ministério da Indústria e Comércio, ou dos órgãos locab,
do Estado e nutllrquius. nos lermos estabelecidos no presente
Regulamento.

2. O encerramento definitivo de esrebelectmenro destinado
no exercfcio das actividades comerciais previstas 110 urtigo 3,
deve ser comunicado ao Mlnlsréiio da Indústria e Comércio,
ou aos orgãos locais do Estado e autarquias, nos termos
estabelecidos no presente Regulamento. com amecedênci« de
quinze dias, salvo para os casos de força maior,

3. O licenciQmento para o exercício de actividades comer-
ciais terá sempre em COI1tD::

a) Aespeciahzação, nos zonas urbanas. em conformidade
com as classes 'de mercadorias, constanjes do
Anexo Il do presente Regulamento;

b) A não obrigatoriedade de especialização. fora das
zonas urbanas.

4, A abertura de representações comerchlls estrangeiras
eslá sujeita no licenciamento nos termos do presente Regula-
mento. sem prejuízo da demais legislação aplicâvel, quando
se trate de estabelecimentos comerciais. industriais ou agonies
económicos com autorização para o exercício de lima acti-
vidade produtiva.

ARTIQ06
exerçlClo de actlvldlde do com6rclo externo

As empresas estn~ngeiras. querendo, poderão exercer em
paralelo a actividade de operadores de Comércio externo,
devendo ao ebrígo, do presente Regulamento requerer o licen-
ciamento da representação estrangeira sob a forma de agen-
clamemo.

ARTIGO 7

"'Ido
L O pedido de licenciamento e vl~toria' deve ser formu-

lado em requerimento com assinatura reconhecida. dirigido'
à entidade Iicenciadofa da área onde o eS(abelecim~nto
comercial se pretenda instalar, devendo Conter ali seguintes
dados:

a) Nome, idade, naclonalldade, nMuralidade. domicOio,
número do documento de idell1iticuçno. local e
data de emissão, tratando--se de pessoa singulnr;

b) Denomtnação, escritura pública do pacto social ou
BoleUm da Rep,'blica da sua publicação, endereço
da sede socínt, identificação do representante, rra-
tendo-se de uma sociedade comercial;

c) A actividade comercial requerida de acordo com o
Classifiendor de Actividades Económicas. CAE-
-Rev 1 publicado pejo Decreto 0.° 58/99. de 8
de Setembro, e as classes de mercadorias que o
operador pretenda comercializar, conforme os
Anexos I e II respectivamente do presente Regu-
lamento.

2. O pedido de licenciamento da representação comercial
estrnngeira. pum além dos requisitos referidos na alínea a)
do número anterior, deve conter os seguintes elementos:

a) Localiz.o.yno da r~prcsentllda e da representação comer.
ciaí estrllns;eira. no país de origem e nu República
de Moçll-mbique. respectivamente:

b) Descrição detalhada. dos objectivos a prosseguir;'
c) Especificação da forma de representação pretendida;
d) Período de exercício da actividade da representação:
e) Pedido de Vistorin das instalações, exceptuando as

representações sob forma de agenciamenlo.
--- o _
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3. Para além dos requisitos mencionados no n." 1 deste
urtigo, o pedido de licenciamento de actividade comerciar
cm nome individual, de esrrangeíros, carece de viste de
negócios e/ou ti autorização de residência comp.:ltiveJcom ti

actividade requerida, devendo o alv.m1 ser emitido para um
período equivalente ao prazo de validade do respectivo visto
ou autorização de residência.

4. O pedido de licenciamento da actividade comercial rural
exercida em lenda, barraca ou banca, incluindo o comércio
ambulante e agente de comercialiZAçãoagrícola, é feito utra-
vés duma ficha, cujo modelo consta.no Anexo IV do presente
Regulamento, a ser -apresenraco à Direcção Distrital da Indús-
tria e Comércio ou. conforme o caso, na Administraçiio do
Distrito, QU no Posto Administrativo. devendo o requerente ser
portador do seu Bilhete de Identidade ou outro documento
de fuenuncaçüo civil. No caso de o requerentp ser de nacio-
nalidade estrangeira, este deve ser portador de uma autorização
de residência compatível com a actividade requerida. emitida
pela entidade competente. Os estrangeiros que queiram intervir
na comerciahaeçêo agncola. devem juntar ao pedido um visto
de negócios.

5. Os agentes económicos que pretendam exercer as acn-
vidades .do comércio externo formularão o seu pedido de
inscrição mediante o preenchimento dos modelos COnstantes
dos Anexos VllJ e ou IX do presente Regulamento. consoante
se trate de exportador ou importador, respectivamente.

ARTIGOS

Documentos a Juntar

J. Ao requerimento do pedido de licenciamento de activi-
dade comercial, exceptuando o comércio exercido em tenda,
barraca ou banca e o agente de comercialização agrícola, nos
termos do presente Regulamento. deve-se juntar:

a) Peça desenhada das instalações destinadas ao exer-
cício da actividade comercial;

b) Escritura pública do pacto social ou Bote/im da Re-
pública que a publicou acompanhada do respectivo
registo comercial, quando se trate de sociedade
comercial;

c) Contrato de arrendamento ou tftulo de propriedade
do imóvel destinado ao exercício da actividade
comercial;

dJ Prova de registe fiscal, emitida pelo Ministério do
Plano e Finanças.

2. Aos requerentes que já exerçam actividades comerciais
licenciadas 005 termos do presente Regulamento, e que
queiram exercer subsidinriurnente nas mesmas instalações
outra actividade, é dispensável 11 apresentação dos documen-
tos referidos na alínea 12) do n." L

3. O requerimento do pedido de licenciamento da represen-
tação comercial estrangeira deve ser acompanhado dos
seguintes documentos;

a) FotDcôpias autenticadas do acto constitutivo e registo
da entidade requerente no seu país de origem;

b) ProcuHlçào fi favor da pessoa ou empresa credenciada
como mandatária da requerente na República de
Moçambique onde constem os respcelivos poderes
de representação, conforme se trate de delegação
ou agendamento. respectivamente;

c) Fotocópia aulcntico.da do documento de identifica-
ção do mcndntãno ou Documento de Identificação
de Residência para Estrangeiros. ou fotocõpín do
alvará da empresa mandatária. conforme se trate de
delegação ou agendamento. respecnvamcnre:

d) Parecer do orgão que superintende a área.

4. O pedido de inscrição como operador de comércio
externo deve ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Autprizaçâo para o exercício de nctividade. emitida
pela-emtdade competente;

b) Prova de registo fiscal. emitida pelo Ministério do
Plano e Finanças.

SECÇÃO II

Instrução do processo

ARTIGO 9

Competêncl••
1. Compete ao Ministro da Indústria e Comércio autorizar

o pedido de licenciamento das representações comerciais
estrangeiro.s, previsto na alínea b) do n," I do artigo 3 do
presente Regulamento.

2. Compele ao Governador Provincial autorizar o exercício
de actividades comerciais previsto nas alíneas a) e c) do
n." 1 do artigo 3 do presente Regulamento.

3. Compete ao Administrador Distrital autorizar o exer-
cicio de actividades comerciais quando realizadas em barracas,
tendas ou bancas e comércio ambulante. nas zonas rurais ou
em qualquer espaço urbano não abrangido pelos órgãos
referidos nos números anteriores.

4. Compete no Director Nacional do Comércio autorizar
a renovação de licença de Representação Comercial Estran-
geira referida na alínea h) do n," 1 do artigo 3 do presente
Regulamento.

5.A instrução do processo de licenciamento de actividades
comerciais compete à entidade Iícenciadora, de acordo Comos
níveis de autorização previstos nos n.ao I. 2. e 3 deste artigo.

6. No. proposta li submeter à entidade Competente para
licenciar, o serviço instrutor deve formular conclusões que
fundamentem o resultado da resposta.

7.Em CllSQ de indeferimento do pedido.de licenciamento
O despacho especificará os fundamentos <te facto e de direito
da decisão proferida.

8. Em caso de indeferimento do pedido de licenciamen!o,
o requerente poderá repetí-lo desde que tenha superado as
razões que o tiverem determinado, sem prejuízo do direito à
reclamação.

9. Considera-se repetido o pedido de hcenctamentc nos
casos em que haja coincidência quanto à fundamentação,
identidade do requerente e objectivos pretendidos.

IO.É permitidn a reinscrição de operadores: de comércio
externo cujo registo tenha sido cancelado, desde que seja
formulado de acordo com o estutufdo nos ertígos 7 e 37, c
desde que tenham cessado as razões que levaram ao can-
celamento, conforme o previsto no n.° 6 do artigo 22 do
presente Regulamento.

ARTIGO 10

"""'"
I. A instrução dos processos para o licenciamento de

actividades comerciais deve estar conclufdu c proferida a
decisão nos prazos de 15 e 8 dias, consoante se trote de
actividades ii serem licenciadas ao nível provincial e distrital,
respectivamente.

2. Para as acnvtdades de comercialização de produtos agrí-
colas c de comércio rural a.autorização é presencial.

3. O prazo de entrega do cartão do operador do comércio
externo é de 7 dias.

4. A instrução do processo para o licenci-llmentoda repre-
sencaçiioes/mngeiril deve estar condufdn e proferida a decisão
no prazo de IOdias.
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5. Findo o prazo pura fi decisllo do licenci<lmento sem que
tenha sido decidido, não havendo aspectos técnicos impedi-
tivos, e entidade ltcencludora deve emitir uma declaração com
validade não superior a 60 dias, U ser presente junto às enti-
da(les públicos e privadas competentes a quem o Interessado
necessitar de apoio para a prossecução das suas nctividlldes.

ARllGO II

Oellilgaçi1o cte çompetênclaa

1. O Ministro da Indústria e Comércio poderá delegar as
suas competências. referidas no n." I do llrligo 9, ao Secretário
Permanente e/Oll ao Director Nacional do Comércio.

2. Sempre que se considerar necessário. por qualquer
motivo decorrente de impedimento ou de organtsaçêo wou de
ausência, o Governador Provlnclal poderá delegar no Director
Provincial da Indústria e Comércio. as comperêncíes referidas
no n." 2 do artigo 9 do presente Regulamento,

3, O Administrador Distrital poderá delegar li competên-
cia referida no n.O 3 do artigo 9 do presente Regulamento,
ao Director Distrital da Indústria e Comércio ou ao Chefe
do Posto Administrativo da área onde se pretende desenvolver
a nctividade comercial ou onde o estabelecimento se encontre
ou se pretenda Instalar,

AR:flúO 12

NQtltlCIIIÇio

1. A notificnção da decisão no requerente é feita pela
entidade instrutora, no prazo de 5 dias, independentemente
dos níveis de competência de licenciamento.

2, Em caso de deferimento, Q requerente é notificado sobre
a data da realização de vistoria, nos casos em que tal seja
exigido nos termos do presente Regulamento.

3, Uma cópia da notificação ref<:ridll no n." I deste artigo
é remetida. ao õrgão local do Ministério da Indústria e
Comércio da área onde o estabelecimento se situar ou se
pr<:tenda instalar,

4, A autorização do pedido de exercício de actividade
comercial rural é feita pela entidade licenciadora. de imedill[o.

5. A notificação ao requetenre sobre A darn da realizaçãe
da vistoria à representação comercial estrangeira é feita
imediatamente a seguir à entrada do pedido de licenciamento,

6, A notificaçao da decisão do pedido de licenciamento de
representaçllo esunngelm ao requerente é feira pela entidade
instrutora. no prazo de 2 dias contados, l.l partir da dato: da
decisão do pedido,

ARTIGO 13
Vlatorla

1. A entidade Iicepclcdom é responsável pela organízação
e direcção da vistoria. bem como pelas demais diligências que
se mostrarem necessárias à evallaçêo, de conformidade com o
pedido e Com os requisitos de:segurançll, higiene e saúde pública.

2. O inreio do exercício da actividade comercial está
condicionado à reuHzaçlio da vistoria pará 11 verificação da
conformidade dos termos e condições em que o pedido tiver
sido autorizado, dentro dos prazos estabelecidos no artigo 10
do presente Regulamento.

3, A vistoria é realizada per Uma comissão que integra:
ii) Um representante da entidade licenciadora. que a preside;
b) Um reprcscntllllte do órgão da autoridade adminis-

trativa local;
c) Um repres.entante do órgão local da saúde;
d) Um representante do serviço de bombeiros;
e) Outras entidades, em ruzllo da matériA.

4, O requerente deve prcstnr ii colaboração que se mostrar
necessária para a Correcta prossccuçDo da vistorill referida no
número anterior,

5. A falta de vistoria dentro dos PfllZOS indicados 00

urtigo 10 (lo presente Regulamento, equivale ao deferimento
tdcito provisório.

6. Para aplicação de incentivos previstos no artigo 31 é
devida II realização de vistoria eo estabelecimento, bl)stllodo
pum o efeito o pedido, por escrito. pela pane interessada
junto à autoridade competente, A vistoria é grmuita e deve
ser feita num prazo de 5 dias, contados a partir da' data
de entrega do pedido, findo o qual sem que as autoridades
competentes ccmpareçpm, equivale no deferimento tácito
provlsõrto..

ARTIGO 14
laenÇ'àQde vistoria

I, O licenciamento de actividade comercial rural não carece
de vistoria, devendo, no entanto, observar os restantes requt-
sftos legais estabelecidos neste Regulamento.

2. O 1igenciamento da actividade de representações esrran-
geires sob a forma de agenciamento não carece de vistoria
devendo, no enraruo, observar os restantes requisitos legais
estabelecidos neste Regulamenro,

ARTIGO IS

Alvará. lIc:ell9ll

L Para a acrlvtdade comercial, exceptuando It de comércio
rural exercida em tenda, barraca ou banca;

a) O alvará nabilHa o respectivo titular no exercício da
actividade comercial, nos termos em que o pedido
tiver sido autorizado, não podendo. em caso algum.
ser substitufdo, nem modificado, sem autorização
prévia da entidade Itcenciadora;

b) Aprovada a vistoria e lavrado o respectivo auto, a
entidade instrutora remete o processo ii. entidade
competente pura I licenciar e emitir o alvará, con-
forme o modelo do Anexo III 0.0 presente Re-
gulamenro:

c) A emissllo de alvará é da competência do Director
Provincial da Indi1stria e Comércio, para os níveis
de autorizaçno referidos no 0,° 2 do artigo 9 do
presente Regulamento.

á) Pura o comércio cumulativo, são emitidos alvarás
separados para cada. actividade comercial;

e} Para as empresas que possuem uma ou mais sucursais,
fora da província onde se situa a sede. devem ser
emitidos alvarás separados,

2. Para cada actividade comercial rural. é emitido um carrão,
de acordo com o modelo e Anexo V ao presente Regulamento,
válido por um tempo indeterminado. podendo ser suspenso,
cancelado ou revogado pela entidade licenciadora por viola-
çâo das disposições do presente Regulamento e ce outra legis~
laçlio ou alndll li pedido do titular, Cabe ao Administrador
Distrital li emissão do cartão para o exercrctc do comércio
rural. pare os níveis de nutorisação referidos no T1.o 3 do
artigo 9 do presente f{egulamentó.

3. Para actividade de represenfélçllO comercial eseangelra.
a) A licença habilita o reapecdvo titular ao exercício da

actividade de representação comercial est-rangeira.
nos termos em que o pedido' tiver sido Iltltorizado,
não podendo em caso algum ser substituído, nem
modificado, sem a autorização prévia da entidade
licencladora:
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b) Aprovada a vistoria e lavrado o respectivo auto. a
entidade competente emite uma licença conforme
os modelos dos Anexos VI e VII ao presente
Regulamento;

c) A emissão da licença é da competência do Ministro
da Indústria e Comércio. para os níveis de autori-
zação referidas no n." I do artigo 9 do presente
Regulamento; .

lI) A renovação da licença de representação comercial
estrangeira e emissão do cartão de operador de
comércio externo é da competência do Director
Nacional do Comércio. para os níveis de auto-
rização referidas no n." I do artigo 9 do presente
Regulamento.

4. Paru o registo de operador de comércio externo:

li) A prova da qualidade perante as enlid:ldes oficiais
intervenientes no processo das operações de comér-
cio externo, é feita mediante a apresentação do
Cartão dc Identidade emitido peJo Ministério da
Indústria e Comércio. previsto nos Anexos X e
XI do presente Regulamento;

b) O Cartão de Identidade do operador de comércio
externo refere. expressamente. a qualidade do
registo de Importador ou exportador;

c) A pedido do operador de comércio externo pode ser
emitido mais do que um exemplar do cartão referido
no número anterior. mediante o respectivo paga-
mento. nos termos do rt.o 2 do artigo 28 do presente
Regulamento.

ARTIGO 16

Cadaatro eemeretat

J. Compete ao Ministério da Indústria e Comércio criar e
manter O cadastro central das actividades comerciais referidas
no artigo 3.

2. Compete à Direcção Provincial da Indústria e Comércio
manter o cadastro provincial das actividades comerciais.

3. Compete à Administração Distrital. fornecer tnrnesuul-
mente a inform:lção e dados necessários ao cadastro comercial.

4. Compete ao Ministro da indústria e Comércio aprovar o
manual das normas de funcionamento do cadastro comercial,
ouvido o Instituto Nacional de Estatística.

ARTIGO 17

Registo no cadastro

1. Nas zonas urbanas e rurais. exceptuando o Comércio
exercido em tenda, barraca ou banca e o agente de comercialí-
zação agrícola, ressalvadas as demais exigências legais. estão
sujeitos à comunicação ii entidaqe Iícencíadore, lodos Os
demais estabelecimentos comerciais, para efeitos de registo
os seguintes actos:

a) A transmissão e cessão de exploração de estabeleci-
mentos comerciais;

b) A dissolução de sociedades comerciais;
c) A altcrllção do pacto social;

d) O encerramsnn, temporário ou definitivo;
e) O objecto da empresa;

j) A identidade do mandatário permanente.
2. O encerramento temporário referido na alínea d) do n." I

deste artigo não deve exceder noventa dias contados a partir
da data da comunlcaçao.

3. O prazo dedarado no n." 2, deste artigo quando motivos
ponderosos o justifiquem, pode ser prorrogado por igual
período.

4. Decorridos cento e oitenta dias declarados nos n." 2 e 3
deste artigo e mantendo·se a situaçao que determinou o encer-
ramento tcmporãno, li entidade licenciadora, mediante o
parecer da comissão de vistoria. tomará a decisão que melhor
convier.

5. As representações comerciais estrangeiras deverão comu-
nicar ao Ministério da Indústria e Comércio qualquer alteração
relativa:

a) Ao objecto da representação comercial:
b) À identidade do mandatário permanente,
c) Ao encerramento temporário ou definitivo da repre-

sentação.

CAPiTULO III

FJ$callz8ção, penalidades e taxas

ARTIGO 18

Órgãos de fiscalização

L Cabe ao órgão competente do Ministério da Indústria e
Comércio proceder ii fiscalização dos estabelecimentos e das
actividades comerciais.

2. A fiscalização também pode ser exercida por outros
órgâos a quem tenham sido atribufdas Ou delegadas tais
funções.

3. Os órgãos referidos nos n.•.• I e 2 deste artigo. podem.
no exercício das suas funções. solicitar colaboração de auto-
ridades policiais e ou administrativas.

ARTlüO 19
T1po,s de flscal1zllçl5es

l.A fiscalizaç:io dos estabelecimentos comerciais referidos
no artigo anterior toma li forma de:

a) Fiscalização avisada. com carácter educativo;
b) FiscaliUlção não avisada. sempre que tal se justifique

no interesse do correcto funcionamento do sector
comercial ou em caso de denúncia de irregula-
ridades.

2. Sempre que possível são privilegiadas elou promovidas
fiscalizações multi-sectoriais ou conjuntas, tendo em vista
facilitar a actividade dos agentes económicos comercillis.

3. Sendo constatado o cumprimento integral das leis e
regulamentos cm vigor. pelo beneficiário. e sem prejuízo de
inspecções resultantes de denúncias e qualquer situação de
flagrante delito, as autoridades de fiscalização emitem uma
certidão de isenção de fiscalização com validade de 6 meses.

ARTIGO 20

Auto de noticia

Sempre que os funcionários competentes paru a fiscali,
zaçl'io tenham conhecimento da existência de qualquer infrac-
ção às disposições relativas ao licenciamento constantes do
presente Regulamento. ou dele decorrente, elaborarâo o auto
de norrcia nos termos do artigo 166. do Código do Processo
Penal.

ARflGo21
Perialldades

l . Sem prejufzo de outras medidas previstas em demnís
legislação, a violação às disposições do presente Regula-
mento é punível com aplicação das seguintes medidas: de
advertêncía, multa. suspensão ou encerramento do estabele_
cimento.
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2. Atendendo 11 natureza da infracção. sendo aplicável Do

peno de multa, o órgllo competente de liscnlização pode.
aplicar a pena de advertência registada.

3. As penalidades referidas nos n." I e" 2 deste artigo silo
definidas no artigo 22 do presente Regulamento.

ARTIGO 22

Punlçio

1. A primeira infracção às disposições do presente Regula-
mento, num prazo de 24 meses após a 111tima infracção. é
punfvel com pena de advertência registada. exceptuando os
actos proibidos por lei.

2. As infracções às disposições do presente Regulamento
para a Qetividade comercial punrveis com pena de multa. têm
a seguinte graduação:

a) A violação do disposto no artigo 4 do presente Re-
gulamento é punida. com multa correspondente a
20 salários mrmmos e apreensão das mercadorias
relacionados com a infracção que esteja na posse do
infractor revertendo a mesma a favor do Estado;

b) A violação do disposto 110 0.0 1 do urtigo 5 do presente
Regulamento ~ punida com multa correspondente a
10 salários mínimos e apreensão das mercadorias
relacionadas com a infracção que esteja na posse do
infractor revertendo a rnesma.a favor do Estado;

c) A violação do disposto no n." I do artigo 17 do pre-
sente Regulamento é punida com multa corres-
pondente a 2 salários mínimos.

3. Para a actividade comercial rural, as rnfmcções às dispo-
sições do presente Regulamento puníveis com pena de multa,
têm a seguinte graduação:

a) A violação do disposto no artigo 4 do presente Re-
gulamento ~ punida com a multa correspondente
a 40% do salário mfnimo;

b) A violação do disposto no artigo 17 do presente
Regulamento é punidu com multa correspondente
a 20% do salário mínimo,

4. As infracções às disposições do presente Regulamento
para o actividade de representações estrangeiras puníveis
com pena de multa têm a seguinte graduação:

a) A violação do disposto no artigo 5 do presente Re-
gulamento, é punida com multa correspondente
a 60 salários mfni mos;

b) A violação do disposto no artigo 13 do presente Re-
gulamento, é punida Com multa correspondente a
6 salários mfnimos;

c) A violação do disposto no artigo 17 do presente Re-
gulamento, é punida com multa correspondente a
10 salários rnfnimos

ti) A violação do disposto no artigo 32 do presente Re-
gulamento, é punida com multa correspondente a
60 salários minimos. por dia;

e) O exercfcío da actividade com a licença caducada há
mais de seís meses, conforme o disposto no artigo 33
do presente Regulamento, é punido com multa cor-
respondente a 6 selãrtos mínimos.

5. As multes fixadas nos termos dos n.••• 1. 2 e 3, deste
artigo podem ser acrescidas de medidas de suspensão do
exercício da actividade ou encerramento do estabelecimento,
desde que, comprovada mente se verifique a violação dos
requisitos legais de segurança, higiene e saúde pública.

6. O cancelamento do registo de operador do comércio
externo tem lugar quando OCOrram nos casos em que o
operador do comércto externo tenha cometido uma Infracção
fiscal. aduaneira, cambial, ou ês normas contidas no Reguln,
memo do respectivo õrgão de tutela ou nos termos da lei.

7. O Ministro da Indústria e Comércio pode cunce\ur a
qualquer momento a licença. de represeruaçüo comercia] nos
seguintes casos:

a) Exercfcío pela representação comercial estrangeira
de actividades não incluídos no, objecto da entidade
representada e não autoriZAda;

b) Infracção às leis laborais vigentes na República de
Moçambique;

c) Prática de actos lesivos à economia nacional ou que
ameacem a segurança interna ou externa da Repu-
blica de Moçambique.

8. Para efeitos do presente Regulamento, considera-se
snlário mfnimo a remuneração mínima mensal auferida na
função pública.

ARTIGO 23

P1e1ncldénc;ola

1. A reincidência relativa às infracções mencionadas no
artigo anterior. é punível elevando-se ao triplo os valores
estipulados.

2. Tem lugar a reincidência quando o agente, a quem tiver
sido aplicada uma sanção relativa às infracções rncncionedas
no artigo 22. COmete outra idêntica, antes de decorridos seis
meses a COntar da data da fixação definitiva da sanção
anterior.

ARTIGO 24

Pegemento daa: multaa

I. O prazo para o pagamento voluntário das multas refe-
ridos no artigo 22 do presente Regulamento é de 15 dias, a
contar da data da notificação. O pagamento é efectuado por
meio de guia passada pelo órgão de fiscalização do Ministério
da Indústria e Comércio fi dePositar na Repartição de Ptnenças
da área onde se situar o estabelecimento ou onde se exerça a
JlClividade comercial.

2. Nu falta de pagamento voluntário, dentro do prazo refe-
rido no número anterior. o processo é remetido ao tribunal
competente.

Anrroo 2.5

Levantamento da .ulpenllo QU encerramento

1. Supridas as razões que tiverem fundamenredo a apli-
cação do disposto no n." 5 do artigo 22 du presente Regu-
lamento, a Suspensão ou encerramento é levantada no prazo
de 5 dias após a comunicação da suspensão" a requerimento
do interessado, juntando paro o efeito os documentos com-
provativos.

2. No caso do comércio rural, o levantamento da suspensão
é imediato logo após a confirmação do pagamento,

3. Se o cancelamento do registo tiver lug(tr devido a uma
das situaçOes previstas no n." 6 do anigo 22 de presente
Regulamento. II reinscrição do operador de comércio externo
prevista no n." 4 só poderá OCOrrer decorridos dois anos
após o suprimento dos fundamentos do cancelamento.

4. Ê permitida a reinscrição de operadores de comércio
externo cujo registo tenha sido cancelado, desde que seja
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formulado de acordo com o esrenndo no artigo 7 do pre-
sente Regulamento e desde que tenham cessado as razões
que levaram ao cancelamento. de acordo com o previsto no
n." 6 do artigo 22 do presente Regulamento.

ARTIGO 26

Competência para apllC8Çio de penas

Compete ao Inspector-Gerol do Minislério da Indústria e
Comércio. ao Director Provincial da Indústria e Comércio
e ao Administrador Distrital a aplicação das penas referidas
no presente Regulamento.

ARTIGO 27

Afectaçlo do produto das multas

O destino a dar ao produto das multas prevísras no artigo 22
do presente Regulamento é definido por diploma ministerial
conjunto dos Ministros da Indústria e Comércio e do Plano e
Finanças.

ARTIGO 28
Taxas

I.É devido o pagamento de taxas por todos os actos
sujeitos ao licenciamemo. nos termos do presente Regu-
tcmenro.

2. Compele aos Ministros da Indústria e COmércio e do
Plano e Finanças. por diploma ministerial conjunto. esrabe-
tecer taxas pelos actos sujeitos ao licenciamento da actividade
comercial. de registo de operadores do comércio externo e de
representação comercial estrangeira,

3. Compete aos Ministros da Indústria e Comércio e do
Plano e Finanças. por diploma ministerial conjuntu, definir o
destino a dar às receitas provenientes das taxas previstas
no número J.

ARTIGO 29

~detaX8S

I.A existência de sistemas fiscais simplificados. integrando
todas as taxas devidas pelo licenciamento de actividade comer.
cial, isenta o pagamento de qualquer outra ttlJl.tlestabelecida
no presente Regulamento.

2. Compete aos Ministros da Indústria e Comércio e do
Plano e Finanças, por diploma ministerial conjunto. esrabe-
tecer IlS modalidades de pagamento.

ARTIGO 30

ActualJuçlo de taxas

Os valores das taxas são revistos, sempre que se rnosrmr
necessário. por diploma ministerial conjunto dos Ministros
da IndCislria e Comércio e do Plano r- Finanças.

Artigo 31
Incentivos

A ascensão à categoria superior no exercício do comércio
rural nos termos do presente Regulamento confere ao titular
o direito de continuar com pegamento de taxa anual corres-
pondente ia categoria anterior. durante um período de 2 anos
consecutivos.

ARTIGO 32

validade de registo

L O alvará e o cartão para o exercício da actividade
comercial são válidos por tempo indeterminado.

-_ .. _-

2. A JicençJl de representaçllo comercial estrongeiro tem
validade mínima de I ano e máxima de 3 anos. prorrogáveis
medianre'o pedido do titular.

3, O registo de operador de comércio exreruo tem a seguinte
validade:

a) Importação - um ano a contar da data da emissão do
respectivo cartão;

b) Exportação:

i) Pelo mesmo período da validade da autoriza-
ção de exercício da actividade da empresa;

ii) Por um período de 5 anos para as empresas
com licenças de actividade ou alvarás sem
prazo determinado de validade e para as
empresas da indústria extractiva ou outra
com títulos de exploração com validade
superior a quatro anos.

4, A abertura de representação comercial estrangeira na
República de Moçambique está sujeita a registo na Con-
servatôrin do Registo Comercial. no prazo de noventa dias
contados da notificação da decisão,

5. Para efeitos do registo referido no número anterior a
licença servirá de título.

ARTIGO))
Caducidlde

A licença de representação comercial estrangeira caduca:
a) Findo o prazo de validade se não houver prorrogação;
b) Cessando os poderes do mandatário permanente sem que

o mesmo seja substituído;

c) Extinguindo_se a entidade representada ou quando o seu
objecto deixar de incluir a actividade licenciada.

ARTIGO 34
OperaÇÕes CIImblalt

A realização das operações cambiais pUf entidades com
representação COmercial na República de Muçambique deve
ubservar os procedimentos contidos na legislação cambial
vigente.

AK"I"Iu035

Representações em funcionamento

As representações comerciais estrangeiras já licenciadas.
que não lenham sido vistoriadas, ficam abrangidas pelo dis-
posto no artigo 13 do presente Regulnmento. devendo requerer
à entidade licenciadofll no prazo de noventa dias COntados da
data LIapublicação do presente Regulamento.

ARTIGO 36
Qualidade de operador do comércio eXlerrto

I. Para efeitos do presente Regulamento puderão Ser queli-
ficadas como operadores do comércio externo as seguintes
entidades:

a) Comerciantes com alvará emitido pelo Ministériu da
Indústria e Comércio. para desenvolver o Comércio
a grosso e ou a retalho. que inclua importação e
exportação;

b) Agentes económicos com autorização para o exercício
de uma actividade produtiva, emitida pelo reepec-
rívo órgão superintendente da lÍrea;

c) Projectos de desenvolvimento ou reabilitação devida-
mente confirmados pelos órgãos competentes do
Estado;
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d) Organizações não governamentais e confissões reli-
giosas com projectos aprovados pejos õrgnos com-
petentes do Estado.

2. Só poderão registar-se como exportadores os operadores
de comércio externo referidos nas alíneuli a) e b) do número
anterior.

ARTIGO 37

Renovaçiio

L O pedido de renovação da licença da representução
comercial estrangeira. deve ser feito com antecedência mínima
de um mês sobre a data do termo da validade da mesma. me-
diante apresentação do requerimento e fotocópia da licença.

2. O pedido de renovação do operador de comércio externo,
deve:

a) Ser feito com antecedência mínima de um mês sobre
II data do termo da validade expressa no cartão.
mediante apresentação de autorização para o excr-
cfcin da actividade do operador de comércio externo
e informação sobre as importuções e/ou exportações
realizadas no ano anterior;

b) Ser acompanhado de ficha de reinscrição/renovação
e do cartão de operador. dê acordo com o n." 5 do
artigo 7.

3. A renovação de inscrição das entidades referidas nas
alíneas c) e á) do n." 1 do artigo 36 do presente Regulamento,
só é aceite mediante a apresentação do documento passado
pelo respectivo órgão que superintende a área.

--_. --

AR('I(jO 38

Isençlo de regIsto de operador do comércio exlerno

1. Ficam isentos de registo de operador de comércio
externo os importadores que se enquudrem no regime sim-
plificado de importações. definido nos termos do artigo 3 do
Decreto n." 56198. de 11 de Novembro.

2. É dispensada das forrnelfdndes do registo de importador.
no Ministério da Indústria e Comércio. a importação de bens
que se destinem exclusivamente a uso próprio. por pessoas
singulares e colectivas. nacionais ou estrangeiras residentes
em Moçambique.

3. O disposto no número anterior é extensivo às empresas
domiciliadas em Moçambique peru II importação de amostras
de artigos de propaganda e publicidade. sem valor comercial,

ARTIGO 39

Aeclam.çlo e recursos

Das decisões tomadas nos termos do presente Regulamento.
cabe a reclamação e recursos hierúrquicos e contt:ncioso nos
termos da lei.

CAPiTULO IV

Disposições transitórias

ARTIGO 40
Actividade comerciai dos ut.beleclmentos llcencladol

Todos os estabelecimentos comerciais licenciados antes da
entrada em vigor deste Decreto. deverão. no prazo de i80 dias.
solicitar a actualização das respectivas licenças. alvarás e
cartões bastando para o efeito o preenchimento do formulário.
COnstante do Anexo XJl a XVIII ao presente Regulamento.
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DIVISÃO' GRUPO' CLASSE" SUBCLASSE DESIGNAÇÃO CITt'·REV3
SECÇÃO G - COMÉRCIO POR GROSSO E A RETALHO; REPARAÇÃO DE
VEíCULOS AUTOMÓVEIS, MOTOCICLOS E DE BENS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO.SO
COMÉRCIO, MANUTÉNÇÃO E REPARAÇÃO DE VEíCULOS AUTOMÓVEIS ESO, 5010 50100
MOTOCICLOS: COMÉRCIO A RETALHO DE COMBUSTJVEIS PARA VEiCULOS. SO,O502 S020 S0200 COMÉRCIO DE vefcuLOS AUTOMÓVEIS. S020S03 S030 50300 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEíCULOS AUTOMÓVEIS. 5030504 S040
COMERCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEícULOS AUTOMÓVEIS.5040 S040,
COMERCIO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLOS, DE SUAS P504050402 PEÇAS E ACESSÓRiOS.

Comércio por grosso e a retalho de motociclos, da SUai peças e acessórios. P5040505 5050 50500
ManUfenção & reparação de motociclos, de suas peças e acessórios. 5050

51
COMERCIO A RETALHO DE COMBUSTíveiS PARA VEicUlOS A MOTOR.

511 5110 COMERCIO POR GROSSO EAGENTES OOCOMÉRCIO, EXCEPTO DE VEiCUlOS 511051101 AUTOMÓVEIS E DE MOTOCICLOS.
51102

AGENTES DO COMÉRCiO POR GROSSO. p5110
51103

Agentes do comércio por gmsso de matérias-primas agricolas e têxteis, emrnais vivos p5110
e produtos semi.acabados.

p5110
Agentes do comércio porgrossodecombustlveis, minérios, metais, produtos químicos,
máquinas, equipamento Industriai, embarcações e aeronaves.
Agentes do corrérco por grosso de madeira, materiais de construção, rnobHiário, artigos
para uso doméstico e ferragens.

51104 Agentes especializados do comércio por grosso da produtos alimentares, beocee
p5110e tabacos.

51105 Agentes especializados do comércio por grosso de produtos n.e.
p511051106 Agentes do comércio por grosso misto sem predominância
p5110512

COMÉRCIO POR GROSSO OE PRODUTOSAGRfCOLAS BRUTQS,ANrMAIS VIVOS,
PRODUTOS AlIMENTARES, BEBIDAS E TABACO.5121
Comércio por grosso de produlo$ agrfoolas brutos e animais vivos.

512151211 Comércio por grosso de cereais, sementes, leguminosas, oleaginoSas e alimentos
p5121para animais.

Comémio por grosso de flores a plantas.
p512f51212 Comércio por grosso de animaIs vivos e de peles e couro.
p51215121:3 Comércio por grosso de tabaco em bruto.

51214 Comércio por grosso d.e produtos alimentares, bebidas e tabaco.
p51215122 Comércio por grosso de fruta e de produtos nonrcciee.
512251221 Comércio por gr0850 de c ama e de procures à base de carne. pSl225'222 Comércio por grosso de leite e derivados, ovos, ezelte, óleos e gorduras pS122alimentaras.

51223 Comércio por grosso de bebidas.
p512251224 Comércio por grosso da tabaco.
pS'2251225 Comércio por grosso de café, açucar, chá, cacau, confeils.rla e de especiarias.
p512251226 Comérckl por grosso de peixe, crustáceos e moluscos.

51227 Comérckl por grosso de outros produtos alimentares.
p5122513 51228

COMERCIO POR GROSSO DE BENS oe CONSUMO, EXCEPTO AUMENTARES,
p51225131 BEBIDAS E TABACO.
513151311 Comércio por grosso de têxteis, vestuárJo e calçado.

p513151312 Comércio por grosso de têxteis e vesmérío.
p5131

5132
Comércio por grosso de calçado.

513951321 Oomércc por grosso de outros bens de consumo.
pS13951322 Comércio por grosso de electrodomésticos, aparelhos de rádio e de televisão.
p513951323

Comércio por grosso de louças em cerâmica e em vidro, de papel de parede e de
p5139produtos de limpeza.51324 Comércio por grosso de perfumes, produtos ele higiene e de produtos farmacêuticos.
p5139

514 51325 Outro comércio por grosso de artigos de papelaria, livros, revistas e Jornais.
p51395141 51410 Outro comércio por grosso de bens de consumo.

51415142 51420
COMÉRCIO POR GROSSO DE BENS INTERMEDI05 NÃO AGRICOLAS, DE

51425143 DESPERDfclos E DE SUCATA.
514351431

Comércio por grosso de combustíveis líquidos, sólidos, gasosos e de produtos
p5143derivados.

514:32 comércc por grosso de minérios e de metais.
pSl4351433

ComércIo por grosso de mecere. materiais de construÇão, equipamento sanitário,
p51435'44 equipamento e artigos de qulnquilharla, de canall~ção e de aquecimento.
514951441 Comércio por grosso de madeira em bruto e de produtos derivados.

p5149
515 5150 51442

Comércía por grosso de materiais de construçao excepto madeira e equlpall1Elnto
p5149sanitário.

Anexo I

-- --- ---
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DIVISÃO' GRUpo" CLAsse" SUBCLASSE DESIGNAÇÃO CITA·RêV3
5160 51501 Comércio por grosso de ferragens, ferramentas manuais e artigos para ceneêaeçõee 5150e aqueclmento. .

Comércio por grosso de outros produtos Intermédios, de dssperdlclos e de sucatas. p5150Comércio por grosso de produtos qulmlcos.
Comércio por grosso de bens Intermédios não agrlcolas, n.e., de dilsperdfclos e
de sucatas.

COMÉRCiO POR GROSSO OE MÁQUINAS E DE eQUIPAMENTOS.
Comércio por grosso de mãqulnas - ferramentas e de máquinas para a oonstrução,
agrloultura e Elxploraçao florestal.

51502 Comércio por grosso de máquinas de escritório.
p515051503 Comérelo por grosso de outras máquinas e equipamentos para a Indústria, comércio p5150e navegação.

5190
519 5190 51900 COMÉRCIO POR GROSSO, N.E.

52 COMÉRCIO A RETALHO EXCEPTO DE VEíCULOS AUTOMÓVEIS, MOTOCICLOS
E COMBUSTfvEIS PARA VE/CULOS; REPARACÃO oe BENS peSSO,4,IS E52' DOMÉSTICOS.

eOMÉRCIO A RETALHO f;M ESTABELECIMENTOS NÃO e$PECIALIZADOS. 52115211 52111 Comércio a, retalho em estabelecimentos não eslJEK)lallzados. com predominância p5211de produtos alimentares. bebidas ou tabaco.
p521152112 Comércio a retalho em supermercados e hipermercados.5212 52120 Comérolo a retalho em estabeleçimentos não especializados. com predominância de 5219522 5220 produtos aUmentares, bebidas ou tabaco n.e.
522Q62201 Comércio a retalho em estabeleQlmentos não especializados, sem predomlnâncla de p522052202 produtos alimentares, bebidas ou tabaco.

52203 COM~RCIO A RETALHO DE PRODUTOS ALIMENTARES. BEBIDAS E TABACO p522fl52204 EM ESTA.BELECIMENTOS ESPECIALIZADOS.
52205 Comércio a retalho de frutas e de produtos tcrucoiee. p5220

p5220523 52206 Comércio a retalho de came e da produtos li base de cerne.
p5220Comércio a retalho de peixe, crustáceos e moluscos.5231 52310 Comércio a retalho de pão, produtos de pastelarIa e d9'confiilltarla, 52315~ Comércio a retalho de bebidas.

Comércio a ratalho de produtw alimentares n.e. e de tabaco, em estabelecimentos
espeolallzados.

OUTRO COMÉRCIO A RETALHO DE PRODUTOS NOVOS EM ESTABELE.
CIMENTQS ESPECIALIZADOS.

Comércio a retalho de produtos termecéuucce, médicos, cosméticos e de higiene.
Comércio a retalho de têxteis, vestuárIo, calçado e artigos de couro.

523252321 Comércio a retalho de têxteis e de vesfuárlo.
p523252322 Comércio a retalho dlt calçado 9 de artigos de couro.
p52325233 52331 Comércio a retalho de eleotrodOmésticos, artlgoa e equIpamento para o lar.

523352332 comércio a retalho de el~odoméstlcosr aparelhos de rádIo e de televisão.
1'523352333 Comércio a retalho de mobiliário e artigos de iluminação.
p523352334 Comércio a retalho de louças, outelarlas e de outros artigos similares para UIIO
1'5233doméstlQo.
052336234 52340 Comércio a retalho de outros artigos para o lar, n.e.
623452"" 52351 ComércIo a retalho de ferragenll. tintas, vldroa, equipamento sanitário, ladrll"'os e 5239Blmllares.

p523952352 Outro eotrl&rclo ~ retalho de produtos novos em estabelecimentos esp&clallzados.
p5239523/53 Comérolo a retalho de livros, jomais e artigos de papelarIa.
p52;J952354 Comércio a retalho de máquinas e de outro material de escr!lórlo. p52S9524 5240 52400 Comércio a retalho de relógios e de artigos de ourivesaria. 5240525 52510 OUtro comércio a retalho de produtos novos em estabelecimentos espeolallzados, 5251n.e.
52525251 52521 COMERCIO A RETALHO ,oe ARTIGOS EM SEGUNDA MÃO EM ESTABELE. p62525252 CIMENTOS,

52522 COMÉRCIO A RETALHO NÃO EFECTUADO EM ESTABELECIMENTOS. p52525253 52530 Comércio' a retalho por correspondência.
5259526 5250 52501 Comlilrclo. retalho em banoas e feiras,
525052502 Comércio a retalho em bancas e feiras de produtos alimentaras e bebidas. 0525052603 Comércio a retalho em bancas e feiras de produtos não allmentaree e bebidas.

p526052504 Comércio a retalho por outros métodos, não efectuado em estabeleclmeníO$.
p52eOREPARAÇÃO OE BENS PESSOAIS E OOMÉSTICOS.
p5260Reparaçlo de calçado e de outros artigos de couro.

ReparaçaQ de electrodomésticos.
Aeparaçlo de relógios e de artigos de/oalharle.
Reparaçlo de bens P8l808ls e domésticos, n.e.

o - -

Anexo I

Nlvelll idênllcos I CITA seva
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LISTA DE CLASSES DE MERCADORIAS

CLASSEl

Ferramentas, ferragens, materiais de construção e artigos de drogaria, incluindo tintas e vernizes, vidros, pincéis esimilares, madeiras e seus derivados.
CLASSE II

Artigos de electricidade e rádios, aparelhos eléctricos de uso doméstico e frigoríficos de qualquer espécie; lanternas,
lâmpadas e pilhas secas. candeeiros eléctricos e deooratlvos: discos e fitas gravadas, Incluindo cassetes áudio.

CLASSE IJJ

Artigos fotográficos, de óptica e instrumentos de precisão, televisores, vrceos, vrceo-casssrs, equipamentos e materiaisde comunicações.

Anexa II

Armas, munlçõsa e artigos de desporto. ClASSE IV

CLASSE V

Tecidos, modas e confecções, artigos de vestuário para homens, senhoras e crianças, bflutarlas e adomos similares
de fantasia, aventais, panos de pó e de louça e peúgas, cortinados e seus acessórios.

CLASSE VI
Máquinas de costura para uso doméstico e industriais, incluindo os seus pertences e peças separadas.

CLASSE VIICalçado e artigos para calçado.
ClASSE VIII

Livraria, papelaria, encadernação, artigos de escritório, incluindo material de desenho e de pintura, material escolar,excluindo mobiliário e máquinas.
ClASSE IX

Mobiliário para escritório e máquinas de escrever, de calcular, de contabiridade e similares, equipamento informático,seus pertences e peças separadas.
CLASSE X

Maquinaria industrial e agrEcola, incluindo tractores, reboques 9 aeronaves, respectivos pneus e câmaras-de-ar.
CLASSE XI

Veículos automóveis, incluindo bicicletas motorizadas e motociclos, seus pertences 9 peças separadas, bem comoos respectivos pneus e câmaras-de-ar;

Óleos minerais, combustfveis e lubrificantes. CLAS$EXII

CLASSEXIfI
Medicamentos, material cirúrgico e hospitalar, produtos qurmcos, farmaCêuticos e laboratoriais.

CLASSE XIVPerfumaria 9 artigos de beleza e higiene.

Ourivesaria e relojoaria. CLASSE XV

ClASSEXVj

Bicicletas não motorizadas, seus pertences e peças separadas, incluindo os respectivos pneus e câmaras-da-ar.
ClASSE XVII

Explosivos, para indústrias e serviços e objectos pirotécnicos.

CLASSExvm
Produtos alimentares, incluindo vinhos e outras bebidas, excluindo géneros frescos. Produtos enlatados, pão, leite eseus derivados.

CLASSE XIX

Géneros frescos, incluindo frutas e legumes, hortaliças, batatas e cebolas, peixe e mariscos, carnes e seus derivados.
CLASSE XX

Artigos de menage, excluindo 08 eléctricos, artigos de vldro e de porcelana de uso doméstico, louça e quinquilharias,
incluindo brinquedos e cutelarias, capachos, tapetes para casa de banho, vassouras e escovas. Artesanato e artefactos
tIpicamente regionais. Artigos de limpeza e similares de uso doméstico, grelhas e torradeiras não eléctricas, fogareiros a
petróleo e acessórios, rolhas, colheres de pau e flores artiflcíals. Malas de senhora, carteiras, porta-moedas e cintos.
Artigos de vIagem, de celeiro 9 de correeiro. Artigos tipicamente orientais, tapeçarias, oleados e artigos de estofador.
Móveis, artigos de colchoeiro e semelhantes, coberturas para o chão, quadros e artigos decorativos. Geleiré\s, fogões e
esquentadores a gás e a petróleo e passarolas de pressão. Instrumentos musicais, partituras e outros artigos musicais.
Recordações e brinquedos. Jorras, jarrões, solitários de plástico, porcelana, vidro, bibelot de plásticos, metal e vidros ede todos os acessórIos relacIonados com arte de florista.

CLASSE XX,

Tabacos e artigos para fumadores. Animais vivos, plantas e ervas medicinais. Sementes e oleaginosos. Produtos
minerais processado~ e metais comuns. Charruas, enxadas, machados, catanas, foices e pás. Sucatas diversas. Aprestos
de pesca. Materiais de transporte não inclu(dos nas classes X-XI e XVI. Borracha e plástico em folhas, napas, pergamóides,tubos e seus artefactos. lotarias.

--- --
-- ---
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Anexo III

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

MINISTERIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EXERCfclO DE ACTIVIDADE COMERCIAL
Alvará n.e _

Decreto n.1I ••• ./04 da ...

Faço saber aos Que este Alvará virem que, em presença do processo respeitante ao pedido formulado

por·--c.;;::==========================:...d:.~co:n:c:e:88:ã:O~d:o~A~Iv:a:rá~pa:r:aexercer

Localizado (endereçocomPletO} _Nostermosdosartigos _
Concedo ao referido .0 Alvará requerido.

É proIbido alterar estas condições sem prévia autorização dada nos termos legais, sob pena da revogaçãodeste Alvará.

Para constar se lavrou o presente Alvará que é por mim assinado e devidamente autentIcado com sala
branco em uso neste (a) ~ _
a _

0 _
-- __ "e de_

..__ ._--------- ---.._----_ ......•.•..._---.---- ..__ ._-----.__ .._-_ _- __ .-..__ ._--------- •......-.- __ ._-_ _-- _----_.- .._ _-
EsteAlvará deve Ser afixado no estabelecimento em lugar bem vis(vel ao público, sendo obrigatório a sua apresentação

a todos os agentes de fiscalização que assim o exigem.
Rubrloas do C.A.E.

::-:-,--,---------------------------- , do citadoRegulamento.
N.Q de estabelecimentos (b)

Averbamentos

Observações

(a) Entidade l\Qeocladora
(b) Endereço dos estabelecImentos
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Anexo IV

REPUBLICA DE MOÇAMBIQUE

Despacho

Assinatura

PRovlNCIA DE _

ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO

DE

FICHA DE LICENCIAMENTO DE ACTIVIDADE COMERCIAL RURAL

Compareceu na Admillistração do Distrito ce o/a SenhorIa _

portador/ado Bilhete de Identidade n.e .emftido em aos~/--.J _
morador/a _

N.2 fiscal do Contribuinte (NUIT) solicitando autorização para exercer a actividade
comercial rural, nos termos do Decreto n. P , de ------J-.! dos artigos abrangidos pela
categoria

l
no €Istabelecimento alto em • localidade de _

Posto Administrativo de • deste Distrito.

o INSTRUTOR

1 - Categorias constantes no n.e2 do artigo 1, do presente Decreto.

AVerbamentos _

Renovação _
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Anuo V

Rep~BLlcA DE MOÇAMBIQUE

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DIRECÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO

Cartão de IdentiflcBção do Operador de Actividade Comercial Rural

o
2
3
4
5
O

Prov(ncialDistrito: , .

Categoria: DOO O
....................................

Verso

Nome completo .

Filiação , ; .

N.· do BI ou outro documento de identificação civil .

Morada " .

------ --- __ o __
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Anexo VI

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LICENÇA DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
DELEGAÇÃO

Nos termos do Decreto n.' .1........••.•....•••.....• dê de ...........• e desta licença.
fica autorizada a empresa a exercer, em território
nacional, e pelo prazo de a contar desta
data. a actividade de .

O seu mandatário para a República de Moçambique é ora) Sr. (a) .

representação sita em .
........................................................................................ , e a sede da sua

Maputo, aos .1. .•.......•.••. .1...........•.................

............................................................
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

(I
REPÚBLICA OE MOÇAMBIQUE

Anexo VII

LICENÇA DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
AGENC/AMENTO
1/:'----1_

Nos termos do Decreto n.' .1 , de de , e desta
licença, fica autorizada a empresa .
Mandatária da empresa a
exercer, em território nacional, e pelo prazo,de a contar
desta data, a actividade de .

..................... " .
.............................................................................................................. , .
representação sita em , .

................................. ,' 8 a sede da sua

Maputo, aos .1 ! .

.•...•••••••••.•••••••.•..••.•••••••.•••••••••••.•••••••• o.,

-- --- -- -- --
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INSCRIÇÃO
REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE Província Distrito

RENOVAÇÃO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
REINSCRiÇÃO E COMÉRCIO Pessoa colectiva
ANO DIRECÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO Pessoa singular

CódigoNome
Morada
Caixa Postal

Telex/FaxTelefone

N.~ do Contribuinte
Alvará n.eActividade

Produtos a exportar:

Representantes legaIs da empresa
Função ou cargo

DATA--.J_I_
Taxa única

Assinatura e carimbo
Custo do cartão

Totar a pagar

A PREENCHER PELO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIOParecer:
Despacho do Director

Data I I DATA I IObservações:
Recepção O Tesoureiro

.

Data I I Data I I

FICHA DE EXPORTADOR
A preencher em duplicado

ANEXO VW
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INSCRiÇÃO
REPÚBLICA DE MoçAMBIQUE Provtncla DistritoRENOVAÇÃO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO Pessoa colectivaREINSCRiÇÃO
OIllECÇÃO NACIONAL 00 COMÉRCIO Pessoa singularANO

ÇódlgoNome
Morada

Caixa Postal
Telex/FaxTelefone

N.11 do ContrIbuinte
Alvará n.RActividade

Representantes legais da empresa
Função ou cargo ,

OATA--.J--.J_
Taxa única

AssInatura e carimbo
Custo do cartão

Total a pagar

A PREENCHER PELO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIOParecer:
Despacho do Director

Oat- I I DATA I IObs8lVações:
Recepção O Tesoureiro

Data I I Data I I

FICHA DE IMPORTADOR
A preencher em duplicado

ANExorx

--- ---
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CARTÃO DE IDENTIDADE DO OPERADOR DE COMÉRCIO EXTERNO
Anexo X

Data da emissão: .. ./ ../ .
Válido afé: .! .! .

a:
Oa

Cartão de Identificação de Opera.dor de Comércio Externo :!
N.': .a:

ACTIVIDADE .IMP.IEXP.Oa.
Empresa designação contida na Autorização; ..................................••.................... :.:Ii-

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DIRECÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO

..................................................................................................................................

..................................................................................................................................
Endereço: ..................................•.....................•......•.................................................•....

N.!! Fiscal de Contribuinte: ....••.............•............................•.•.....•.....••..............................

Assinatur. 8 carimbo da entidade emissora

...............................................................................
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CARTÃO DE IDENTIDADE DO OPERADOR DE COMÉRCIO EXTERNO
Aoexc XI

Data da emissão: .. ./ .1 ,
Válido até: ./ / .

DI:
Oa

Cartão de Identificação da Operador de Comércio Externo ~

N.': ...........................•
ACTIVIDADE oIMP.lEXpOa.

Empresa designação contida na Autorização: , .. ,' ..........••...............•.•.... ,." ........•••... .>c.
............................., " IM

REPÚBl.ICA DE MoçAMBIQUE

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DIRECÇÃO NACIONAL DO COMERCIO

N.QFiscal de Contribuinte: ......••............••.... " ...........••....•.....•.... ,,, ..••...........•......•....•.......

Endereço: •...•.••.. ,........•....•..............••...•.........••........ ,..........•... "' " ..••...........

.................................... , , " ,."., ",.

Assinatura e carimbo da entidade .mlSlora

..,." ,.,., ".."'''''" "'',, ..,, " .
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Nome
Idade
Nacionalidade . '-Naturalidade I

Proprietário Rua/Av.
Domicílio Número ,

Distrito/Cidade
B/IDIRE N' t Data de Emissão I I INUIT

Pessoa de Nome
Contacto Função

Tipo de Comércio Sem Direito a Imp/Exp Com Direito a tmozêxoRetalho
Tipo de Actividade Grosso

Grosso e Retalho
Prestacão de Servir.nsActividade Princinal (CAE)

Actividades Secundárias (CAE)

Documento Entreoue Não Entrerrue
Anexos - Requisitos documentais Memária DescrItiva das Instalações

Contrato de Arrendamentorntulo
de Pronriedade

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

Ministério da Indústria e Comércio
Direcção Nacional do Comércio

FORMU~RIO PARA o LICENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS_
COMÉRCIO EM NOME INDIVIDUAL
(a ser preenchido pelo proponente)

ANEXO XII

EMPRESA
O TÉCNICO-DNC

CARIMBO

.........................................

ASSINATURA
. .

ASSINATURA
DATA _

DATA _

-_. ---
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ANEXO XlII

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

Ministério da Indústria e Comércio
Direcção Nacional do Comércio

FORMULÁRIO PARA O LICENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS - SOCIEDADES COMERCIAIS

ta ser nreenchldo OAlo oroormente\
Nome da Sociedade

Endereço Flsico de Sede

Endereço Flarco da Suouraal (se existir)

~JUrrdiCII
~cial

SócIo Gerente I Administrador

Nome. dos sócios
da empresa

Pe$80S de
C""_
Tipo de Actividade

Actividade Ptlnc! ai CAIE

Activldadea8ecundárlas (CAE)

An8X01_ Requisltol documentais

R aJAv.
N mero
Provlncla
Di trltolCfdade
TllI/ITelex
e ali
Ende o esta!
R Av.

~llro
~vfncia

01 trUolCldade
~ elx
~II

En II Postal

No •
'da •
Na ionalidada

Domicilio

BII IRE W
NU'
Nacionais

Eatl1lngeiros

No","
Fun Ao

TI o de Comércio
Reta ho
Grosso
Grei e Retalho
Pras lo de Servi

N.O::§ tas

Rua/Av.
Natu Ndade

Núm
DistriloJCldade

Data de mf8$60 I I

EMPRESA--

CARIMBO

...................................... ,..
ASSINATURADATA _

Sem Direito a fm fEx Com Direitoalma::

Documento
Pacto SocJal Escritura ou BR
Certidlo Negativa

NJ~ue

["MemOria OelÇl1tlva das tnltaltlÇOes

centrarc de Arrendllmento/TlIuJo de
Pronrú:>dade

--- --

o TéCNICO.ONC

. .
ASSINATURADATA _
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ANEXO XIV

REPÚBLICA DE' MoçAMBIQUE

Ministério da Indústria e Comércio
Direcção Nacional do Comércio

FORMt:LÁRIO PARA A REQUI~IÇÀO DE ALl'ERAÇÃO DE ELEMENTOS _ ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

Don""" Sec o de Preenchimento Obrj at6ria _ Dados de Identifica o
do ESlabelecime"'oIEm esa

Alv rá

5ecç6es de PrHnchimento Facultativo - Pnterteher aperta. a s.cçio .-.Iatlva á alleraçJo que pretende lIh1ctuar

RepresentanleJProprielãrlo

Anexos Requisitosdocumenlais

Denomina o~
Nova Dsnominae

Classes actualmenle licenciadas
.classes re uisiladas e são

Pedido de Mudan de DenominaCiOTADenas ra Comércio em Homll Individual

BlI IRE N°
NUIT

Norn.
Idade
Nacionalidade

Domicilio

Documento

Rua/Av.
NaturaUda<lc

Numero
OistrilolCfdade

Data de Emissão I I

En Não Enl

PedJdo de Aumento de ClassllS

Data de lnleio de Cancelamento

Mo\ivo

Pedido d. llInceiamemo Tem

Rua/Av.
PedIdo de Mudan de Endere o ° Instala ões

Pedido de Abel1unI de Sucursal
Rua/Av.
Numero
Provinda

EndElfeçoda Sucursal Distrito/Cidade

Terrrelex

rio de Actlvid.des

o TÉCNICO-ONC

. .
ASSINATURADATA _

--- ---

Endereço Actual

Número
Provincia

Distrito/Cidade
TellTeJex
E·Mail
Endere Postal
Rua/Av.
Número
Provlncia

Novo Endereço

E-Mail
Endere Postal

Pedido de SUs .nsAo de Actividades

Distrito/Cidade

rellTeJex
E-Mail
Endare Postal

Perlodo de Sus são

Motivo

EMPRESAlPROPRIETÂRIO

CARIMBO
.................. , .

ASSINATURAOATA _

--- ---
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la S8r areenchldo Dela DrODonente, em dUDllcado\
Nome da Emoresa
PaIs de Sede
Ramo de Actividade
Nome da Em rasa Mandatária

Rua/Av.
Número
Provfncia

Endereço Ffsico da Empresa Distrito/Cidade
TellTelElx
E·Mall
Endereço
Postal

Pessoa de NomeContacto FunGão

Objecto de Representaçao

I Omãc de Tutela
Alvará ".0sftuaçac Jurídica da Empresa

Mandatária

Documento Entreaue Não Entre ueAlvará (Para empresas e
crceotsmcs licenciados)
Cópia autenticada do

Anexos - Requisitos documentais acto constitutivo da
empresa a sar
representada, no pais de
ericem
Procuração a favor da
empresa mandatária

Prazo de Licenciamento Reouerldo I Ano e
Observac6es

Data _CJ_
Assinatura e Carimbo de Empresa:

Sociedade/Pessoa Colectiva (Preencher no caso de se tratar de uma 8ocledade)
Denominacao da SocIedade ,

NUITCaoltal Social
N.o QuotasSócio Gerente' /'Administrador Nome

Idad
Nacl nalkíade

Naturalidade JDom lemo Rua/Av. I
Número

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

Ministério da Indústria e Comércio
Direcção Nacional do Comércio

FORMUl.ÂRlo PARA LICENCIAMENTO DE REPRESENTAÇÃO ESTRANGEIRA _ Agênclomento

ANEXO XV
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.recca.o acrona O omercro
Distrito/Cidade I

BI/DIRE N.' I Data de Emissão T I INUIT

Nomes dos sócios Nacionais
da empresa

Estrangeiros

Prcprletárlc (Preencher no caso de em
resa em nome Indiviqual ou actividade em nome individuai)

Nome
Idade
Nacionalidade I Naturalidade I

Proprietário Rua/Av.
Domicílio Numero

Distrito/Cidade
BI/DIRE N.'

I Data de Emissão r I INUIT .

-REPUBLICA DE MOÇAMBIQUE

Ministério da Indústria e Comérció
O" N I d C

o Técnico DNC
Data_'_,_

-- ----------



500
ISÉRIE-NOMER046

(a ser reenchido pelo proponente em duplicado)
Nome a EmDresa
Rals de Sede

.Ramo de Activfdeda

Nome
Idade
Nacionalidade Naturalidade I

Rua/Av.
Numero .Mandatário Morada Distrito/Cidade
Tel/Fax
E-mail

B/lDIRE N.'
Data de Emissão I / /NUIT

FunçElo

Objecto de Representação

Documento Entreaue Não EntregueCópia autenticada do
acto constitutivo da

Anexos - RequIsitos doc~mentals empresa a ser
representada. no pais de
origem
F'rocuraçAo a favor do
mandatário

Prazo de Licenciamento ReQuerido- I Ano(s
ObservaÇa8.

Data ....LI_ t~sslnatura:

REPOSLlCA DE MoÇAMBIQUE
Ministérió' da Indústria e Comércio

Direcção Nacional do Cómérclo

FORMuLARIO PARA LICENCIAMENTO DE REPRESENTAÇÃO ESTRANGEIRA.
Delegaçlo

ANEXO XVI

o Técnico DNC
D<.tta I I---

- - ----------
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(a ser preencnlco pelo roponente, em duplicado)Inscrição I Renovação Relnecrlcâc ,
J Ano

Rua/Av.
Número
Provmcla.

Endereço Ffsico Distrito/Cidade
TellTelex
E-Mail
Endereça
Postal

Pessoa de Nome
Contacto

Função
Códiao (em caso de renovação)
Actividade
Oraão de Tutela

I Alvará n.o ISitua cão Jurídica

,Produtos a exportar

Documento Entre1=U9 Não êntrecueAnexos - Requisitos documentais Alvará (Para empresas e
organismos Ijcenclad~s-) ,

Data _1-'-
Assinatura e Carimbo:

Taxa única
Multa

Total a Pagar,

A Preencher Pele Ministério da Indústria e Comércio
Observacões Recepcão O Tesoureiro

Data:
Data: 1 1 Data: 1 1Sociedade/Pessoa Colectiva Preencher no caso de se tratar de uma sociedade)Denominação da Sociedade

NUIT ICapital Social
I N.o Quotas I ,

Nome
Idade
Nacionalidade Naturalidade ISócio Gerente / Administrador Rua/Av.
Domicílio Número

Distrito/Cidade
BIID/R&N:" ,

Data de Emissão I 1 1NU/T

Nomes dos sócios Nacionais
da empresa Estrangeiros

REPÚBLICA DE MoçAMBIQUe

Ministério da Indústria e Comércio
Direcção Nacional do Comércio

FORMuLARIO PARA o REGISTO DE EXPORTADOR

ANEXO XVII
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reCCl actona O omerc O
i I

ProDrletárlo Preencher no caso de em resa em nome Individuai ou actividade em nomelnd vldual,
Nome
Idade
NacIonalidade Naturalidade T

Rua/Av. ,

Domlcrlio NúmeroProprletérlo
Distrtto/Cldade

BllDl EN.' I Data de EmlssãQ I I INUIT

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

Ministério da Indústria e Comércio
DI ãe N I d C i

EMPRESA
CARIMBO o TécNICO - DNC
...., .

. .
DATA _

ASSINATURA

DATA _
ASSINATURA
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(a ser preenchido pelo roponente. em duplicado)Jnscrlçao I Renovaç30 I Reinscrição I I Ano
Rua/Av.
Número
Provlncla
Distrito/Cidade

Endereço Ffslco TelfTetex
E-Mail
Endereço
Postal

Pessoa de Nome
Contacto

Funcão
Códiao em caso de renovação)
Actividade

I Orgão de Tutefa
IAlvará n.o ISitua o Jurfdica

Produtos a importar

Documento Entregue Não Entre ueAlvará (Para empresas e
organismos licenciados)

,
Certificado de Projecto
do CPl (Apenas para

Anexos - Requisitos documentais Projeclos)
AutorizaçãolParecer dos
Orgãos de Tutela
(Aplmas nara ONG's)'
Boletim da República
com estatutos (Apenas
para Entidades Estatais)

Data _'-1_
Assinatura e Carimbo:

Taxa Unlca
Multa

Total a Paoar
A Preencher pelo Ministério da Indústria e Comércio

Observacôes
Recepção O Tesoureiro

Data:
Data: Data:

I I I I
SocledadelPessoa Colectiva (Preencher no caso de se tratar ele uma sociedade)

Denominaçao da Sociedade
NUIT Icecuer Social
N," QUotas ISócio Gerente / Adminisfrador Nome

REPUBLICA DE MoçAMBIQUE

Ministério da Indústria e Comércio
Direcção Nacional do Comércio

FORMULÁRIO PARA O REGISTO DE IMPORTADOR

ANEXO XVIII

--_. --
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ireccão aciona O om rc O
Idade
Nacionalidade I Naturalidade

Rua/Av. .
Domicilio Número

DIstrito/Cidade
BI/DIRE N.' Dflta de Emissao I I INUIT

NacionaisNomes dos sócios
da empresa Estrangeiros

ProD'lotá"D
Preencher no caso de emOr8sa em nome Individuai ou actividade em nome IndlvlduaONome

Idade
Nacionalidade I· Naturalidade I

Rua/Av.
Domicilio NúmeroProprietário

Distrito/Cidade
BIIDIRE N.'

Data de Emlssi!lo /NUIT

EMPRESA
O TECNICO • DNC

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

Ministério da Indústria e Comércio
D' N Id C é I

CARIMBO

.........................................
ASSINATURA

DATA _

. .

OATA _
ASSINATURA

--- -- -- -- -- --
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